
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

LEI N' 6.663 

ESTABELECE CRITÉRIOS PARA REALIZAÇÃO 
DE EVENTOS NAS DEPENDÊNCIAS DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE VARGINHA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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III - cause perturbação da ordem e 

IV - tenha finalidades lucrativas. 

3° Excluem-se da utilização 
permitida neste artigo a biblioteca escolar, os 
laboratórios, as dependências reservadas à Diretoria, à 
Secretaria, à despensa e à guarda e conservação de 
equipamentos, classificados -7 como de uso restrito às 
atividades didático-pedagógicas. 
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II - não dar à unidade de ensino 
destinação diversa do caráter educacional, cultural, 
assistencial, esportivo ou religioso previsto no artigo 1° 
desta Lei; 
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III - permanecer e/ou utilizar a 
unidade de ensino fora dos dias e horários autorizados; 

IV - promover qualquer modificação 
estrutural, ainda que provisória e reversível, 
especialmente nas instalações hidráulicas, elétricas, de 
telefonia/internet e de esgoto, nas dependências da 
unidade escolar que possa danificar ou inutilizar as 
estruturas originais; 
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de despesas de ágdá, 	luz e demais despesas oriundas da 
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voluntariamente, pagamento com titulo de doação. 
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• 1°  Quando houver o pagamento que 
trata o caput deste artigo, deverá ser emitido pela 
Unidade de Ensino um Recibo Próprio. 

§ 2° A Unidade de Ensino deverá 
ainda apresentar ao Colegiado Escolar, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, contados a partir do repasse da 
doação, plano de trabalho para a utilização dos recursos 
recebidos. 

§ 3°-A Unidade de Ensino deverá, 
após a utilização do valor recebido,-.prestar contas e 
publicizar no prazo máxima=_ 	30 (trinta-.dias úteis. 
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ANEXO ÚNICO 

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE PARA USO DE ESPAÇO 
PÚBLICO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Por este instrumento particular, de um lado a (o) (NOME DA 
ESCOLA/CEMEI), neste ato representada pelo seu (sua) 
diretor(a) (NOME DO(A) DIRETORIA), (NACIONALIDADE), (ESTADO 
CIVIL), portador(a)..dar.-éduLdLde identidade RG (NÚMERO DO RG) 
e do CPF (N° DO CPF), a seguir nomeada 'tão somente UNIDADE 
ESCOLAR, e de Outro±ladd (NDO.-•••RESPONãÁVEL PELO EVENTO), 
(ENDEREÇO),(CPF OlíÇNAlkor anteAre941,-nado COMPROMISSÁRIO, • - 
firma o presente 'termo. e.- 	rom 	Responsabilidade nas 
seguintes condiçõe 
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medidas necessárias '..oara a realização do evento junto aos 
órgãos públicos, ficando responsável pelo cumprimento das 
sanções aplicáveis pelo eventual inadimplemento das obrigações 
legais, inclusive em caso de equívoco ou. de má-fé; 
VII - respeitar os horários de funci namento da Unidade de 
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Ensino, bem como aqueles estabelecidos na Cláusula Primeira; 
VIII - respeitar a lotação máxima das dependências do local; 
IX - proceder com a abertura e fechamento do local, após o 
término da realização do evento; 
X - assumir o encargo de segurança e produção do evento. 

(ESPECIFICAR AS DEMAIS 	OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSÁRIO DE 
ACORDO COM CADA CASO CONCRETO) 

CLÁUSULA TERCEIRA: O COMPRODUSSÁRIOrpãopoderá: 

ordem e do sossecpti.pUbiecc; 
II - fazer uso oum-gr -iali: 
cigarrilhas,, ghard. 
fumígeno, 	 dEsi 
produtos 	rios'-- •ara crian as e 

I - promover a realização de•rentos_ 
AN 

.0ausem perturbação da 

1 
dá5-,, 'Icoólicas e cigarros, 

ti40rrj. alq er outro produto 
bei omo quaisquer 

nos termos --aA:olese 
da Lei M 
III 	p 
dias e h 
IV - pr 
da uni 
para a 

(ESPECI 
CADA CA 

pal n° 
cer e 

det 
ve 	ualq 
eaColar 
adtãrist 

AR AS DE 
ETO) 

de de 	fora dos 
Pri 
turma, pendências 
nviabUiz eu retorno 

TORIAISO 
• 

CORDO COM 

CLÁUSULA OARTA: Sã obrigações dó-Múnicipio 
meio da U 	pE ESC LAR: 

I - fisc 
pelo 	Co 
Responsa 
II - pro 
verificar s 
Compromissário 
evento; 

~4rginha, por 

es assumidas 
promisso 	e 

fiel 
. 	. . . . 	. 	• 
cumpt,,Imento das 
neste 

1 a fim de 
por parte do 

r a realização do 

III - após a realização doyeÉfo, proceder com nova inspeção 
para averiguação das con4' do espaço público, devendo 

ár 	 ou a unidade de ensino 

eventos com dui cão superior a 1 (um) - 
dia, as inspeções prévias e as posteriores á realização do 
evento deverão ser realizadas no início e final do evento. 

CLÁUSULA SEXTA: Para fins de ressarcimento de despesas de 

constatar se o Compr 
limpa e sem avarias. 
CLÁUSULA QUINTA: N 

8,•.• 

Lei n' 6.663 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

8 

água, luz e demais despesas oriundas da utilização do espaço 
escolar, o COMPROMISSÁRIO, em mútua concordância com a UNIDADE 
ESCOLAR, poderá efetuar, voluntariamente, pagamento a título 
de doação. 

§ 10  Os recursos recebidos pela UNIDADE ESCOLAR deverão ser 
registrados em Recibo Próprio, com timbre da Escola/CEMEI, 
contendo as assinaturas do COMPROMISSÁRIO e da UNIDADE 
ESCOLAR. 
§ 2° A UNIDADE ESCOLAR devefaa.presentar ao Colegiada Escolar, 
no prazo máximo-- de 10 (dez) dias úteis contados a partir da 
assinatura do ReCibo, plano 	trabalho para a utilização dos 
recursos recebidos 	 AV 
§ 30 Reserva-se o r4z maX 	 (trinta) dias úteis para 
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para a sua 	a pu 	 na 	Esc --iyiãde-à-Cbfrítz 
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